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INTRODUÇÃO 
 

Este manual tem como objetivo apresentar as alterações e critérios técnicos 
necessários para utilização dos serviços existentes no WebService 
disponibilizado pelo Município para as empresas prestadoras e/ou tomadoras 
de serviços. 

Através do WebService as empresas poderão integrar seus próprios sistemas 
de gestão com o Sistema de Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas do Município 
compartilhando com o ambiente de dados Nacional. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

A reforma dos campos seguiram a nota técnica Nota Técnica Nº 007 – Versão 
1.0. 
Estamos trabalhando nas atualizações conforme publicações do portal 
nacional, em breve será disponibilizada uma nova versão deste documento 
conforme os campos obrigatórios da nova nota técnica. 
 

ALTERAÇÕES NO RPS 
 

Foram alterados os campos do rps conforme itens deste documento. Os 
campos destacados em laranja serão de envio obrigatório somente quando 
houver envio de valores de PIS e COFINS. Caso sejam informados valores de PIS 
ou COFINS e algum dos respectivos campos obrigatórios não seja preenchido, 
será gerada uma exceção e não será possível concluir o envio da nota. 

​
Campo CST​

 

A seguir encontra-se a tabela com a lista do Código de Situação Tributária do 
Pis/Cofins (CST) que serão utilizados como tipos de dados e foram 
adicionados: 

 

Campo Tipo Descrição Tam. 

Min/Ma x 

CSTPisCofins N 00 - Nenhum;​
 01 - Operação Tributável com Alíquota Básica; ​
02 - Operação Tributável com Alíquota Diferenciada;​
03 - Operação Tributável com Alíquota por Unidade de Medida 
de Produto;​
 04 - Operação Tributável monofásica - Revenda a Alíquota Zero; ​
05 - Operação Tributável por Substituição Tributária; ​
06 - Operação Tributável a Alíquota Zero; ​
07 - Operação Isenta da Contribuição; ​
08 - Operação sem Incidência da Contribuição; ​
09 - Operação com Suspensão da Contribuição; ​
49 - Outras Operações de Saída; ​
50 - Operação com Direito a Crédito – Vinculada Exclusivamente 
a Receita Tributada no Mercado Interno; ​
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https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/rtc/nt-007-se-cgnfse-v1-0.pdf


51 - Operação com Direito a Crédito – Vinculada Exclusivamente 
a Receita Não-Tributada no Mercado Interno;​
52 - Operação com Direito a Crédito – Vinculada Exclusivamente 
a Receita de Exportação; ​
53 - Operação com Direito a Crédito – Vinculada a Receitas 
Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno; ​
54 - Operação com Direito a Crédito – Vinculada a Receitas 
Tributadas no Mercado Interno e de Exportação; ​
55 - Operação com Direito a Crédito – Vinculada a Receitas Não 
Tributadas no Mercado Interno e de Exportação; ​
56 - Operação com Direito a Crédito – Vinculada a Receitas 
Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno e de 
Exportação; ​
60 - Crédito Presumido – Operação de Aquisição Vinculada 
Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno; ​
61 - Crédito Presumido – Operação de Aquisição Vinculada 
Exclusivamente a Receita Não-Tributada no Mercado Interno;​
62 - Crédito Presumido – Operação de Aquisição Vinculada 
Exclusivamente a Receita de Exportação; ​
63 - Crédito Presumido – Operação de Aquisição Vinculada a 
Receitas Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno; ​
64 - Crédito Presumido – Operação de Aquisição Vinculada a 
Receitas Tributadas no Mercado Interno e de Exportação; ​
65 - Crédito Presumido – Operação de Aquisição Vinculada a 
Receitas Não Tributadas no Mercado Interno e de Exportação; ​
66 - Crédito Presumido – Operação de Aquisição Vinculada a 
Receitas Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno e de 
Exportação; ​
67 - Crédito Presumido – Outras Operações; ​
70 - Operação de Aquisição sem Direito a Crédito; ​
71 - Operação de Aquisição com Isenção; ​
72 - Operação de Aquisição com Suspensão; ​
73 - Operação de Aquisição a Alíquota Zero; ​
74 - Operação de Aquisição sem Incidência da Contribuição; ​
75 - Operação de Aquisição por Substituição Tributária;​
98 - Outras Operações de Entrada; ​
99 - Outras Operações. 

​

 

SERÁ DE ENVIO OBRIGATÓRIO A PARTIR DE 
18/03/2026. 
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